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Excelentíssimo Senhor
ALUISIO BOI

MD. Presidente da Câmara Municípa
Rua São Bento,887
ARARAQUARA/SP

SenhorPresidente

Com os nossos respeitosos cumprimentos, em resposta
à indicação n.' 4205/2021 , de autoria do Vereador JOGO CLEMENTE. encaminhámos a
inclusa c(5pia do ofício expedido pelo Departamento Autónomo de Água e Esgotos
IDAAEIA

estima e consideração
Na oportunidade renovamos os protestos de nossa

Atenciosament
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Araraquara, 22 de Outubro de 202 1

Chefia de Gabinete
Prefeitura Municipal de Araraquara

À

Ref.: Indicação n' 4205/2021 -- Vereador João Clemente
Processo PMA 59477/2021
Indica a realização de estudos e análises objetivando a possibilidade de não cobrar

a taxa de religação dos serviços de água nos casos em que a inadimplência derive de
desemprego/hipossuÊiciência económica.

Vimos, por meio do presente, encaminhar resposta da Diretoria de
Gestão, Finanças e Tecnologia deste Departamento, referente a solicitação acima citada.

Em resposta ao expediente formulado pela Câmara Municipal de
Araraquara, requerendo o não pagamento da taxa de serviço de religação de água, em
razão da inadimplência, causada por desemprego ou hipossuntciência económica,
iníbrmamos que por tratar-se de tarifa pública regulamentada pela Resolução 50(art
108 $ 5), editada pela ARES-PCJ(Agência Reguladora), que determina que toda
religação do serviço público proveniente do inadimplemento, somente deva ocorrer
mediante o pagamento pelo usuário.

Tal medida serve para manter a sustentabilidade do serviço público
prestado e executado pelo DAAE e a necessidade de atender a resolução da Agência
Reguladora.

Sendo que nos apresenta para o momento

Atenciosamente

on]
ubeúntendente


